
EMfNDAS • PRAZOS • 
. ""'" 

tO~' INICIO ~RM' 

e-Fí 1/~_ 7- ~/q -- -_ ........ 

c.c~- ~_r _ .1.w.J0ÁJ 

- --_ .. _._._- - CÂMARA DOS DEPUTADOS 
- - (DO SENADO FEDERAL) 

PLS NQ 410/91 

-
......... I 

" 

Restabelece o Incentivo F i s cal que menciona e dá outras provid ê ncias. 

~ -• DESPACHO: COM.DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo=CONST.E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO -

(ART. 54) - ART.24,II. 

À COM . DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo em ~1 
--------------~~----------~-------------- . de 

-?YJ" t~ 92 
feuereir"e 19 __ _ 

-DISTRIBUIÇAO 

~'\AAQ VvO, ~ 
O Presidente da Comissão de-L~U~~d.d~~::=:L~~-'LA~~~~~~~~--~ ___ ~~ 

Ao Sr. ~a..xJ\.o kh~ 0;.~L . em$ 19 q-z.. ~ 
O Presidente da Comissão de ~~ 'P .. ~S=--
Ao Sr. _______________________________________________________ , em __ 19 __ 

f: Q o Presidente da Comissão de 
• 

Z Ao Sr. _________________________________________________________ ' em 19, ____ _ 

O 
O Presidente da Comissão de ~ 

~ 
Ao Sr . ........ ,em 19 __ 

O = O Presidente da Comissão de -~ 
Ao Sr. _________________________________________________________ ' em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ ' em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ ' em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

. ________________________________ -------------------------' em 19 ___ Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 



• 
..:' . -

CÂMARA 005 DEPUTADOS e 
PROJETO DE LEI N2 2.477, DE 1992 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N2 410/91 

-

Restabelece o Incentivo Fiscal que menciona e dá outras pro 

vidências. 

(ÀS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) - ART.24,II). 
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Restabelece o Incentivo Fiscal que 
menciona e dá outras providências . 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - É restabelecida a manutenção e utilização 

do crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados IPI 

relativo aos insumos empregados na industrialização de veículos de 

transporte coletivo de passageiros e de seus chassis com motor 

de que tratam o art. 2 2 do Decreto-Lei n 2 1 .662, de carroçaria , 

de fevereiro 

e 

2 

de 1979, e o art. 2 2 do Decreto-Lei n 2 1 .682, de 7 de 

maio de 1979. 

Art. 2 2 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM (). O DE DEZEMBRO DE 1 991 

----­
[,\a;~~ 

OR MAURO BENEVIDES 

PRESIDENTE 

vplj. 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n Q 410, de 1991. 

Restabelece o Incentivo Fiscal que 
menciona e dá outras providências . 

Apresentado pelos Senadores Pedro Simon e Dario Pereira 

Lido no expediente da Sessão de 13/12/91 e publicado no DCN (Seção 
11) de 14/12/91. Despachado à Comissão de Assuntos Econômicos, onde 
poderá receber emendas, após sua publicação e distribuição em 
avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 16/12/91, leitura do Parecer n Q 593-CAE, relatado pelo Senador 
Ronan Tito, pela aprovação do projeto. A Presidência comunica o 
recebimento do Ofício n Q 037/91-CAE, de aprovação do projeto e 
abertura do prazo para interposição de recursos e o deferimento do 
Recurso n Q 10/91, subscrito regimentalmente, para a matéria. 
Abertura de prazo de cinco sessões ordinárias, para recebimento de 
emendas, perante a Mesa. É lido e posteriormente aprovado o 
Requerimento n Q 1008/91, subscrito pelo Senhor Senador Marco Maciel 
e outros senadores, de urgência para a matéria. Aprovado. À CDIR 
para redação final. Leitura do Parecer n Q 603/91-CDIR (relator 
Senador Rachid Saldanha Derzi), oferecendo a redação final da 
matéria. Aprovada a redação final. 
À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N Q f? ~ 8, de 20.12.91 

vpl/. 
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Em J O de dezembro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n Q 410, de 1991, 

constante dos autógrafos em anexo, que "restabelece o Incentivo 

Fiscal que menciona e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Prime i r o Secretár i o , ~m ex rele io 

~ i.?I ' nR A SECRETARIA 

! ;n .20/.-L'"2.j 91, Ao Senhor 

Secretar io · Geral do Mesa . 

Oeputad. INOC~NCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vplj. 
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• 
SENADO FEDERA L 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 410, DE 1991 

Restabelece o Incentivo Fiscal que mencio­
na, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica restabelecida a manutenção e uti­
lização do crédito de IPI - Imposto sobre Prod~tos 
Industrializados relativo aos insumos empregados na 
industrialização de veiculos de transporte coletivo 
de passageiros e de seus chassis com motor e car­
roçaria, de que tratam o art. 2.° do Decreto-Lei 
n.o I 11.662, de 2 de fevereiro de 1979, e o art. 2.° do 
Decreto-Lei n.O 1.682, de 7 de maio de 1979. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con­
t rário . 

Justificação 

Por determinação do disposto no art. 41 , do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, foram 
revogados, a partir de 5 de outubro de 1990, os incen­
tivos fiscais não ratificados até aquela data. Este 
dispositivo determinou que os incentivos fiscais se­
toriais em vigor na data da promulgação da Consti­
tituição deveriam ser reavaliados, sendo que aqueles 
que não fossem confirmados por lei, no prazo de dois 
anos, seriam considerados revogados. 

Por este motivo, o Poder Executivo enviou a 
Mensagem n .O 822/91 que resultou no PLC n.o 122, de 
1991. Ocorre que o projeto de lei não contemplou 
os veículos destinados a transporte coletivo, segmen­
to tão importante para os deslocamentos de traba­
lhadores e da popUlação de baixa renda. 

O texto do projeto ora proposto tem o objetiVlü 
de autorizar as empresas produtoras de veículos de 
'transporte de passageiros a se creditarem no IPI rei­
lativamente às suas compras de peças e componen­
tes empregados na fabricação dos referidos veículos. 

Ao restabelecer o crédito e a utilização do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 
incidente sobre os insumos empregados na industria­
lização dos veículos de transporte coletivo de pas­
sageiros, o projeto de lei objetiva reduzir o preço 
final dos veículos de forma a viabilizar a renovaÇão 
da frota, bem como tarifas mais condizentes com a 
situação econômica dos trabalhadores. 

Não paira dúvida que o não restabelecimento do 
referido crédito implicará uma elevação do custo 
final dos veículos. Este aumento inquestionavelmente 
repercutirá na tarifa paga pela utilização do serviço 
de transporte . Assim sendo, a população trabalhado­
ra será a grande prejudicada, considerando-se que a 
mesma depende em maior intensidade deste meio de 
transporte. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1991. - Se­
nador Pedro Simon - Senador Dario Pereira. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.682, DE 7 DE MAIO DE 1979 

Alíquotas do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados, assegura manutenção e utiliza­
ção de crédito, e dá outras providências. 

Art. 2.° São asseguradas a manutenção e utili­
zação do crédito do mesmo imposto relativo às ma­
térias-primas, produtos intermediários e material de 
embalagem efetivamente utilizados na indust rializa­
ção dos produtos a que se refere o art. 1.0 

. ... . .... .. .... . . . . . .......... .. . . . . ... .. ... . ... .. . . 

(A Comissão de Assuntos Econômicos _ 
decisão t erminat iva.) 

P u blicado no DCN (Seção lI ). d e 14-12-91 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

'lSO/12/91 
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COMIssAo DIRETOHA 

PARECER NQ60~, DE 1991 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n Q 410, de 1991. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Pro­
jeto de Lei do Senado n Q 410, de 1991, que restabelece o incentivo 
fiscal que menciona e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, em /v de 9t?I-:;; .({~~ de 1991. 

( ' (( ( í ' ,J( ( I J PRES1DEN 'l'E 

;> 

/. < ::: -~/;.ç/.-?'A ".;;~y 
' I , RELATOR 
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ANEXO AO PARECER Ng éíl1, DE 1991. 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n g 410, de 1991. 

Restabelece o Incentivo Fisca l 
que menciona e dá outras providê n-. Clas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l° - É restabelecida a manutenção e utilização 
do crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo 
aos insumos empregados na industrialização de veículos de transporte 
coletivo de passageiros e de seus chassis com motor e carroçaria, de 
que tratam o art. 2 g do Decreto-Lei n° 1.662, de 2 de fevereiro de 
1979, e o art. 2° do Decreto-Lei n° 1.682, de 7 de maio de 1979. 

Art. 2 g 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
Art. 3 g 

- Revogam-se as disposições em contrário. 

,'" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.682, DE 7 DE MAIO DE 1979 

Alíquotas do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados, assegura manutenção e utiliza­
ção de crédito, e dá outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2.° São asseguradas a manutenção e utili­

zação do crédito do mesmo imposto relativo às ma­
térias-primas, produtos intermediários e material de 
embalagem efetivamente utilizados na industrializa­
ção dos produtos a que se refere o art. 1.0 

. . ... ... .. . .. .. .... ... .. .... . . .. ............... .. . .. 
· · ··· ·· ·, · ·· · · ''' .. · ~·.I· .... . ·,, · . '' ' • .I4., j • • 

- . . .. . . . ~ ~ .. ~ . . .. . ~ . . " . . .. . . ... . 
Att. '2 9 - Ficam autorizad~s a- m~nute~çio e ' uti . . 

l~zação do crédi to do imposto sobre l>Todutos ' índ~strialiiados ' r~ 

lativo às matérias-primas ,produtos intermediários e ·ma.terial ,:.de 
. • '."'! " i : .... 

embalagemadq'uiridos para emprego na industrializàção ' dos ., veí.ç~ 
". - ~ . 

los destinados, ao transpor~e coletivo de ' passageito's .. : ~ '-cl'llS"$lfi 
. '.' - ". . . '.:' '" ~,~ :"t- ''!.:~ -

cados no código ~ 7.02 •. 04.00 da Nomencl atura ; Bras-i~.é,i.r~ .. ~é ~.tE .. d~ 
'.ri_a~, ·desde· que isentos do mesmo imposto O~ '~U~1\~~ " !f~~~S; <a.1~;q~0 
;.r'!-!'~ '/' ..' ",.,.,lo , ~ •. "",.. .;_.' 
i:a'5 de' jncia~ncia tenhain sido .reduzidas a Ó· ~(~,er~):> -~~ '. .'0, . .' , . ,., ... ', ".., .'" .. ;;. > •• 

... .' . . . . . .-
". .. , • .. e , • • .. .. ' • ..J •• 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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Restabe l ece o Incentivo Fiscal que 
menciona e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q - É restabelecida a manutenção e utilização 

do crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados IPI 

relativo 

transporte 

aos insumos empregados na industrialização de veículos 

coletivo de passageiros e de seus chassis com motor 

de que tratam o art. 2 Q do Decreto-Lei n Q 1.662, de 

de 

e 

2 c arr oçaria, 

de f e v ereiro de 1979, e o art. 2 Q do Decreto-Lei n Q 1.682, de 7 de 

maio de 1979. 

Art. 2 g 
- Esta Lei entra em vigor n a d a ta de sua pu-

blicação. 

Art. 3 Q 
- Revogam-se as disposições e m contrário. 

SENADO FEDERAL, EM Q O DE DEZEMBRO DE 1 991 

Gu~cn ,-
S'ru~OR MAURO BENW IDES 

PRESIDENTE 

vplj. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2.477-A, DE 1992 
(Do Senado Federal) 

PI_S 410/9t 

Restabelece o Incent Ivo Fiscal que menciona e d~ outras 
plrov i dênc i as .. 
.. 

(~s Comiss~es de Finan~as e Tributa~io; e de Const ituiçio e 
Just iça e de Rpdaçio (Art. 54, RI) Art. 24, 11.) 

S U M Á R I O 

I .- Proj(~to inicial 

11 -- Na Comissio de Finanças e Tributaçio: 
- emendas apresentadas na Comissio (2) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissio 
- emendas adotadas pela Comissio 
.- te:·:to final 

L....-______________________________________ ~ ______ _ _ 
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EMENDA NQ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI li!! 

2477 ! 92 

I COIIISSJo DE FINANÇAS E TRI8UTAÇAO 
AUTOR 

[ ) stWRESSIIJA 
[ 1 AGlUTIHATIIJA 

ClASSIFIetao 

[ ) StlSTITUTIVA 
[ ) ItOOIFICATIIJA 

[ ) ADITIVA DE 

WUT~ LUIZ ROBERTO PONTE - VICTOR FACCIONI 
PARTIDO T UF l r= P"'IHA ~ 

bMD8/PDS RS IJl1 / 02_ 1 
TEXTO/JUSTIFICAClo 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2477 DE 1992 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. - E restabelecida a isenç~o do Imposto 
s obre Produtos Industrializados (IPI): 

I - sobre casas e edificações pré-fabricadas, b em 
como os componentes relacionados pelo Ministério da 
Eco nomia, Fazenda e Planejamento e que se destinem à 
montagem desses produtos e sejam fornecidos diretamente pe 
la i ndústria de edificações pré .. fabricadas~ -

11 - às preparaç ões, vlgas e os bloc os de c o ncreto, 
i ncl usive o s pré-mo l dados, bem como as e struturas me 
t~ l icas, relacionadas ou definidas pelo mesmo Minis 
téri o , destinados à aplicação em obras hidr~ulicas 
o u de construção civil". 

JUS T I F I C A T I V A 

Impôe ·- se a manutenção da isenção do IPI sobre os prod~ 

(Jj 
W 
~O 
U 
~ tos descrit os na emenda , que gozavam do favo~ nos te~mos da Lei 4 . 85Q, 

Ct: 
I­
(fJ 

Z 
H 

de 29 da nove mbro de 1 965 , que crla medidas de estímulo à indústria 

de co nstrução civil . Referido diploma legal fo i aI terado pelo Decre:o· · Lei 

nº 1. 5 9 3 , de 2 1 de deze mbro de 1 977 , co n for me art . 29 . 

E notório o déficit nacio nal de moradias , o que explica 

a pos i ção do pode~ público so~re a matéria , contida na legislação r~ 

tro citada . Tal situação não modificou - se, pelo contr§rio , agravou - se . 

Por lSSO não faz qualquer sentido que , por força do co~ 

tido n o art . 41 , das Disposiçôes Transitórias da vigente Co nstituição , 

se aba n do ne, agora, os estímulos vigentes à const~ução 
. ., 

C1Vl.L , pelo que 

represe n tam para o setor da construção civil , e para a consecução de 

um a política nacional de habitação . 

rnncllli - se Que a coniuntura oue aflioe o País , seja qUElIltO 

07 /04 / 92 
DATA 



, 

lO 
>< 

~N 
cn 
cn ..--r--f"-
~r 
N 
O 

~Z 
!.J 
31l. 

FrnM.J...ARIO PARA APRESENTAÇAO DE EtoEN:lA 

INSTRlX;OES PARA PREaOiHflITO 

I - INSTRlX;OES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

I I - I NSTRlX;OES PARA PREENCHIK:NTO DOS CAWOS: 

1. EK:NDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla par tidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda t iver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser util izado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor , de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formul ário. 

la. PARLAK:NTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

00$.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/pará]rafo, inciso, alí­
nea, número). 
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I COIIISSIo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 
AUTOR 

EMENDA NO 

[ ) SUPRESSI VA 
[ ] AGlUTINATIVA 

/ 
ClASSIFICItCIO 

[ ] SU8SmUTIVA 
[ ] ItOOIFICATIVA 

( ] ADITIVA DE 

--------

DEPUTADO LUIZ ROBER TO PONTE - VICTOR FACCIONI 

TEXTO/JUSTIFICAC10 

PARTIDO - r Uf - ~ PÁGINA ~ 
PMOS/PDS RS y2 I o~ 

à necessidade de amplia~·· se o setor da co n struç~o , pelo alto significado 

d o seu pote ncial emp~egatício , co mo , ta mbém, pelo seu efeito multipli 

cador no 
, . 

processo economlCO , seJa , ainda,pela essencialidade do fator 

m o ~ ad i a , está a in dicar q ue , caso n ~o se a mplie m os i nce n tivos à área , 

p elo me nos n ~o se altere a situaç~o anterior , vigente até 5 de outubro 

d e 19 9 0 , quando os mes mos deixaram de existir, por força do preceito 

constitucional . 

R e ]. e v e n o t a r , também que os pré - moldados têm importância 

m fu n da mental na construç~o de escolas, obras de saneamento e infra - es 

" W 
=> 

t r ut u ra , a t ivida d es para as quals está voltando o poder público . E do 

co n hec i man t o geral a p~etendida construç~o de CIACs , que ter~o nos 

o p ré -m o l dados sua base pri nci pal . 

Z 

r.n 
Pelo exposto , pOlS a aprovaç~o da presente 

W titui matéria de alto s i g n ificado e relevância . 
lO 
(J 
J 
e:: 
I­
r.n 
Z 
H 

07 104 19 2 
DATA 

emenda cons 



FCRM.LAAID PARA APRESENTAÇAD DE OENJA 

INSTRtx;OES PARA PRE8OiIt-ENTD 

I - INSTRtx;OES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

I I - INSTRtx;OES PARA PREENCHIt-t::NTO 005 CAWQS: 

1. Et-t::NDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

O8S.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser ~TIendado (títulO, ca-
pítULO, seção, subseção ou artigo, caput/pará]rafo, inciso, alí-
nea, número). 
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2477 / 92 [ ) SUPR ESSlVA [ ) SUlSTITUTIVA [ ) ADITIVA DE 
( 1 AGLUTINATIVA ( ) lIOIl IF1 CATIVA 

I COIIIS$&O DE Finanças e Trib utação I 
~ _ ____ ______ AU1_OR ___________ -i-._PA~nF_lOOL_J.L!lJF!!J r i~/l~ ~ _DEPUTADO F ERNANDO FREI RE _ _l= - =.J 

TElTO/JUSTIFlCAC10 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art . 2 9 , renumerando - se 
os subseqUentes : 

"Art . 2 9 • Os efeitos do disposto no artigo anterior 
retroagem a 05 de outubro de 1990 ." 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Recentemente , foram restabelecidos pelo CO llgresso Naciollal , 
atrav~s da Lei 8 . 402, de 08 de janeiro de 1992, v~rIos incentivos 
fiscais que gravitam na esfera tribut~ria federal . COllsoante o ar 
t igo 29 da refer~da Lei, os incentivos nela mencio nados retroagem 
a 05 de outubro de 1990, data a partir da qual estariam os mesnlOS 
revogados por força do art . 41, § 1 9 , do Ato das Disposições Cons 
titucionais Transit6rias . 

Tendo - se em vista o cunllo substanciallnente social do Incen -
tivo eln exame e considerando ser extremamente importa nte que ao -nlesmo, a semelhança dos incentivos restabelecidos na Lei retrolnell 
cionada, seJa resgua r dada a s ua retroatividade, aprese n tamos a 
presente emenda . Desta Forma , não 
qualquer dú vida qua n to ao alcance 

. . - ., eXIstIra campo proplclo para 
do restabelecimento proposto . 

Para maIS , dar - se - ia ao projeto em tela uln tratamento igual ao 
proporcionado pela Lei 8 . 402 . 

:;- / '-f / 7.2.. 
DATA 
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C()MISS~O DE~ I:~INANCAS E TRIBI.)TAC~(:1 

TERMO DE RECEEIIMENTO DE EMENDAS 

PI~OJETO DE LEI NQ 2 . 477/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, cio Regimentl) Interl10 
d a Câmalra dos Deputados, alterado PElo art. 19, I, ela 
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E divulgaçâo na Ol'clem do Dia das ConlissBes - dE prazo para 
a p r E S· E n t ,:\ ç: f.~ o d (.:.:. (.":~ m E n das , <'\ P c\ Ir t i r· d C 1./ 4 ./ 9 2, p () r· C I n C O 

sessBcs. tEl"ldo. ao scu tér·nlil"lC). CstE órgâo Técnico rECEbido 
2 Emendas .. 

S;::\ 1 a da COIYl i ~;sf:;o. em 8 cI E" abril d ~.' j 9°'-, c. ... 7 c ..• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI nº 2.477, de 1992 
(Do Senado Federal - PLS 410/91) 

EMENDA N' '1 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo, 

renumerando-se os demais: 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 

"Art. A retroatividade prevista no art. 2º 
aplica-se à manutenção dos créditos relativos aos ln 
sumos empregados na industrialização de máquinas e 
implementos agrícolas beneficiados com a isenção de 
que trata a Lei nº 8.191, de 11 de junho de 1991." 

Sala da Comissão, 

~®D 
Deputado Ge 

Rela r 

de 1992 

1-



CAMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI nº 2.477, de 1992 

(Do Senado Federal - PLS 410/91) 

EMENDA N!.2. 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo, 

renumerando-se os demais: 

"Art. Com vistas ao cumprimento da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, o Poder Executivo enviará . ao 
Congresso Nacional projeto de lei especificando o mon-­
tante da renúncia fiscal decorrente das isenções previs 
tas nesta Lei, bem como as despesas que serão automati~ 
camente anuladas." 

Sala da Comissão, de 1992 

Deputado Ger ano 
Relato 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/9 1) 
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COMISS~O DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

PROJETO DE LEI NQ 2.477, DE 1992 

1P'- PARECER DA COMISS~O 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

PROJETO DE LEI NR 2.477, de 1992 
(Do Senado Fede~al) 

PLS nÇ~ 410/91 

TEXTO FINAL 

Restabelece o incent Ivo fiscal que menciona e d~ out~as p~ovi­

dênc i é\!:;. 

O CONGRESSO NACIONAL dec~eta: 

A~t • i restabelecida a manuten~io e ut il iza~io 
do c~~dito de Imposto sobre Produtos Industrial izados - IPI 
relat ivo aos insumos empr'egados na industrial iza~io dE VE{CU­
los (je transporte colet Ivo de passageiros e de seus chassis 
com motor e carro,aria, de que tratam o art. 29 do Decreto-Lei 
n9 

I....,~ i 

L66~~, df:~ 2 de 
nÇ~ 1..682, d.,~ 7 

A t '')0 r. r...._ 

fevereiro de 1979, e o art. 29 do Oecreto­
de maio de 1979. 

Os efeitos do disposto no art igo anterior 
~etroagem a 5 de outubro de 1990. 

A~t. :39 , • rI [ t t E ~estabelecida a Isen,ao do :mpos o so)re 
Produtos Indust~ial izados - IPI: 

I - sobre casas e ediflca,5es prt-fabricadas, bem 
como os componentes relacionados pelo Minist~~io da Economia, 
Fazenda e Planejamento e que se dest inem ~ montagem desses 
produtos e sejam fo~necidos diretamente pela ind~stria de edi-­
ficaç5es pr~-fabricadas; 

11 - ~s prepara,5es, vigas e os blocos de concreto, 
inclusive os pré-moldados, bem como as estruturas met~licas, 

relacionadas ou definidas pelo mesmo Ministtrio, dest inados ~ 

aplicaçâo em obras hidr~ulicas ou de constru,io civil. 
(~rt. 49 A retroat ividade prevista no art. 29 apl i -

ca-se, tamb~m, ~ manuten,io dos créditos relat ivos aos insumos 
empregados na irldustrial izaçio de m~quinas e implementos agr(-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS f TRIBUTAÇ~O ,') 
I: .. 

colas beneficiados com a isenç~o de que trata a Lei n9 8.191, 
de 11 de Junho de 1991. 

Art. 59 Com vistas ao cumprimento da Lei de Dire-

trizes Orçament~riasr o Poder Execut ivo enviar~ ao 
Nacional projeto de lEi Especificando o montante da 

Congresso 
, . 

r&~nunc I c, 

fiscal decorrente das isen,~es previstas nesta Lei, bem como 
as dEspesas que ser~o automat icamente anuladas. 

Ar·t.69 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
11 · ,., ) Icaçao. 

Art. 79 Revogam-se as disposiç~ES em contr~rio. 

Sala da Comissio, em 24 de Junho de 1992 

'/-WüAA/ 
DEPu't ",d t MANOEL CASTRO 

Vi -Presidente no residência 

D~'put ado TO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 2 .477-A/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l~, I, da Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­sentação de emendas, a partir de 06 ;08 / 92 , por Clnco s es sões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 1992. 

~ HILDA DE A WIEDERHECKER 
rla 

GER 20.01 .0050.5 - (ABRI91 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.477-A, DE 1992. 

Restabelece o Incentivo Fis 

cal que menciona e dá outras provi 

dências. 

AUTOR : Senado Federal. 

RELATOR : Deputado NILSON GIBSON 

R E L A T Ó R I O 

Esta proposição, apresentada na Câmara Alta 

pelos nobres Seno Pedro Simon e Dario Pereira, pretende res 

• tabelecer a manutenção e utilização do crédito do I.P .I. re 

lativo aos insumos empregados na industrialização de 
,. 

velCU 

los de transporte coletivo de passageiros e de seus chassis 

com motor e carroçaria, de que tratam os Decretos-leis N9s 

1.662/79 e 1.682/79. 

Na justificativa, os autores assinalaram: 

" o projeto de lei objetiva reduzir o ••• 

preço final dos veículos de forma a viabili 

-zar a renovaçao da frota, bem como tarifas' 

l 

GER 3.1 7.23 .004·2 - (MAI192) 

~--------------------------------------------------- -- -- --
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mais condizentes com a situação econômi c a 

dos trabalhadores". 

A douta Comissão de Finanças e Tributação , 

por unanimidade, concluiu pela adequação orçamentária da 

, matéri a e, quanto ao mérito, pela aprovação do projeto, aco 

lhendo duas Emendas apresentadas e adotando duas outras o fe 

recidas pelo Relator, o nobre Deputado Germano Rigotto. 

Essas Emendas restabelecem a isenção do 

I.P.I . sobre casas e edificações pré-fabricadas, bem corno 

sobre preparações, vigas e blocos de concreto destinados 
, 
a 

aplicação em obras hidráulicas ou de construção civil; faz e m 

retroagir a isenção a 5 de outubro de 1990, beneficiando ln 

clusive os créditos de insumos empregados na industrializa--

• ção de máquinas e implementos agrícolas, de que cuida a Le i 

n9 8. 191/91, e determinam que o Poder Executivo envie ao Con 

gresso Nacional projeto especificando o montante da renúncia 

fisca l decorrente dessas isenções e as despesas que -serao 

automaticamente canceladas. 

Aberto prazo para oferecimento de Emendas , 

nesta Comissão nenhuma foi apresentada. 

É o re latório. 

( 

GER 3.1 7.23 .004-2 - (MAI/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v O T O D O R E L A T O R 

Cumpre fazer pequeno repa ro ao Art. 39 do 

Texto Final, da Comiss~o de Finanças e Tributação: existe e x 

plícit a referência ao Ministério da Economia, Fazenda e Pla , nejamento. O art. 61, § 19, letra "e", da Constituição reser 

va ao Presidente da República a iniciativa de leis que dispo 

nham sobre criação, estruturação e atribuições dos Ministé--

rios e órgãos da administração pública. 

Sugere-se, pois, a apresentaç ã o de Emenda pa 

ra superar essa impropriedade. 

Estão obedecidas as e xigênci a s, constitucio 

• nalmente fixadas para a admissibilidade da proposição: maté 

ria da competência legislativa da União, da atribuição do 

Congresso e de iniciativa concorrente, a ser objeto de lei 

ordinária. 

Quanto à técnica legislativa, certamente a 

redação final corrigirá o erro de concordância existente no 

Art. 19, tanto do projeto original quanto do te xto final. 

, 

GER 3.1 7.23 .004·2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constituciona 

lidade, juridicidade e técnica legislativa (com Emenda) do 

Projeto de Lei n9 2.477-A/92. 

Comissão, em 09 de 1992. 
" 

N/nst. 
GER 3. 17. 23.004-2 - (MAI192) 
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, CAMARA DOS DEPUTADOS , 

E M E N D A A O 

PROJETO DE LEI N9 2.4 77-A., DE 1992. 

Substi tua-se, no arte 39, "Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento" por "órgão competente do 

Poder Executivo (item I)" e "mesmo Ministério" por "mesmo 

órgão" (item 11). 

Sala da . issão, ~--o de 1992. 

/ 
I 

Deputado NILSO 

N/nst. 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 2 .47 7-A, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica l e­

g i s 1 a t i v a , c o m em e n das, do P r o j e to d e L e i n Q 2 . 477 - A / 9 2 , nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputado s : 

José Luiz Clerot - Presidente, Benedito de 

Figueiredo, Jesus Tajra, Roberto Magalhães, José Thomaz No­

nô, Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mendes Ribeiro, Nil so n 

Gibson, Sérgio Cury, Adylson Motta, Edevaldo Alves da Silva, 

Prisco Viana, Osvaldo Melo, Hélio Bicudo, José Genoíno, 

Sandra Starling, Nelson Trad, Wilson MOller, Rodrigues Pal­

ma, Reditário Cassol, Luiz Piauhylino, Pedro Valadares, Ha­

roldo Lima, Nelson Morro, Ney Lopes, Paulo Duarte, Antônio 

de Jesus, Felipe Neri, Delfim Netto, João de Deu s Antune s , 

Magalhães Tei xe ira, Osmânio Pereira, João Paulo, Cardoso 

Alve s , Ricardo Izar e Mário Chermont . 

Sala da Co issão, em 04 

President 

/ 

./ 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.477 - A, DE 1992 

EMENDA ADOTADA Nº 1 CCJR 

Substi tua - se, no art . 3º do projeto, i tem I, 

a expressão "Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento " 

por " órgão competente do Poder Executivo". 

Sala da Co 

GER 3.17.23 .004·2 - (MAI192) 



CAMARA DOS D E PUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JU STIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.477-A, DE 1992 

EME NDA ADOTADA Nº 2 CCJR 

Substitua-se, no art. 3º do pr o jeto, item 11, 

a e x p r e s são " me s m o M i n i s t é r i o " P o r II me s m o ó r 9 ã o" . 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 

Sala da 

JOSÉ 

/ ?017 sident <..----C4' 

~putado N 

Relator 

GIBSON 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 2.477, DE 1992 

(Do Senado Federal) 

PLS n 2 410/91 

TEXTO FINAL 

Restabelece o incentivo fiscal 
, 

que menClona e da outras provl 
A • 

denclas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta 

Art. 12 - são restabelecidas a manutenção e utilização 

do crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

relativo aos insumos empregados na industrialização de veícu 

los de transporte coletivo de passageiros e de seus chassis 

com motor e carroçaria, de que tratam o art. 2 2 do Decreto­

Lei n 2 1.662, de 2 de fevereiro de 1979, e o art. 22 do De 

creto-Lei n 2 1.682, de 7 de maio de 1979. 

Art. 22 - Os efeitos do disposto no artigo anterior re 

troagem a 5 de outubro de 1990. 

Art. 32 - É restabelecida a isenção do Imposto 

Produtos Industrializados - IPI: 

sobre 

I - sobre casas e edificações pré-fabricadas, bem como 
. , -os componentes relaclonados pelo orgao competente do Poder 

. , 
Executivo e que se destlnem a montagem desses produtos e se 

jam fornecidos diretamente pela indústria de edificações ~ 

fabricadas; 
, -11 - as preparaçoes, vlgas e os blocos de concreto, ln 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

, 
clusive os pre-moldados, bem corno as estruturas 

lacionadas ou definidas pelo mesmo órgão, destinados à apli 

cação em obras hidráulicas ou de construção civil. 

Art. 4~ - A retroatividade prevista no art. 2~ aplica-
, , 

se, tambem, a 
..... , . . 

manutençao dos credltos relatlvos aos lnsumos 

empregados na . o...... ".. , 
lndustrlallzaçao de maqulnas e lmplementos agrl 

colas beneficiados com a isenção de que trata a Lei n~ 8.191, 

de 11 de junho de 1991. 

Art. S~ - Com vistas ao cumprimento da Lei de Diretri 
,. . .. , 

zes Orçamentarlas, o Poder Executlvo enVlara ao Congresso 

Nacional projeto de lei especificando o montante da 
, 

renul'l 

cia fiscal decorrente das isenções previstas nesta Lei, bem 

corno as despesas que serão automaticamente anuladas. 

Art. 6~ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 
-caça0 . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

Art. 7~ - Revogam-se as disposições 
, . 

em contrarlO. 

Sala da Comissão, em 04 de novembro de 1992. 

Preside 

Deputado 

Relator 

SON 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.477-B, DE 1992 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 410/91 

Restabelece o Incentivo Fiscal que menciona e dá outras pr9 

vidências. 

(Ãs Comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e 

Justiça e de Redação ART. 54, RI - ART. 24 ,11) . 

S U M Á R I O 

I - Proje t o inicial 

11 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- emendas apresentadas na Comissão (2) 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emendas oferecidas pelo relator (2) 

- parecer da Comissão 

- emen das adotadas pela Comissão 

- texto final 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emendas oferécidas : pelo relator 

- parecer da Comissão 

- emendas (2) adotadas pela Comissão 

- texto final 

GER 3. 17 .23.004· 2 - (MAIJ92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.477-B, 
(DO SENADO fEDERAL) 

p IS ).,. 10 (c'l1 

DE 1992 

Restabelece o Incentivo Fiscal que menclona e dá outras 

providências; tendo pareceres: da Comissão de Finanças 

e Tributação, pela adequação orçamentária e, no mérito 

pela aprovação com emendas e pela aprovação das emendas 

apresentadas na Comissão; e, da Comissão de Constituição 

e Jus t iça e de Redação, pela constitucionalidade, juri 

dicidade e técnica legislativa, com emendas. 

(PROJETO DE LEI N9 2.477, DE 1992, A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES). 

e 
GER 20.01.0007 .6 - ( S ET/S6) 

- - - --~_._----------------
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo 

.. --~ /f.:" 1)08 D 
~_«1..' ~À> 

E JUSTIÇA E DE RED ~nO (~ 
" . .. h. "'I 

REDAÇÃO FINAL DAS EMENDAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS ~AO ' PROJ ETO o 
~ ',U 

DE LEI NQ 2 . 477-C, DE 1992 (PLS nº 410/91 na Casa ge .~J.g~;;.: ;1 

EMENDA NQ 1 

~~, 7 , , 
o~ .' / 

CO .J ~ 
n~~ ,;..:Y 

EMENDAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PRO­
JETO DE LEI NQ 2.477-C, DE 1992, do Se ­
nado Federal (PLS 410/91 na Casa de ori­
gem) que "restabelece o incentivo fiscal 
que menciona e dá outras providências" . 

Acrescente - se ao projeto o seguinte art. 2Q, renume­

rando-se os subseqfientes: 

"Art. 2Q - Os efeitos do disposto no artigo anterior 

retroagem a 5 de outubro de 1990." 

EMENDA NQ 2 

Inclua-se o seguinte art. 3Q, renumerando-se o s d e -

mais: 

"Art. 3Q - É restabelecida a isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI: 

I quando se tratar de casas e edificações 

pré-fabricadas, bem como os componentes relacionados pelo 

Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, que se des­

tinem à montagem desses produtos e sejam fornecidos direta­

mente pela indústria de edificações pré-fabricadas; 

11 - quando se tratar de preparações, vigas e os blocos 

de concreto, inclusive os pré-moldados, bem como as estru­

turas metálicas, relacionadas ou definidas pelo mesmo Mi-

nistério, destinad s 

construção civil". " 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 

I • 

aplicação em obras hidráulicas ou d e 
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• 
NDA Nº 3 

, 
• ! 

do 
. ~ .'." .. 

proj êtd ... q, 1 ,. . - • • 
Substitua-se, no inciso I do art. 3º 

expressão "Ministério da Economia, Fazenda 

"órgão competente do Poder Executivo". 

nto'" 
r er .' , 

.,-'1' ? 

EMENDA Nº 4 

' . j I -' 
' .. _ .... ç~o e", 

--:- _ .. 

Substitua-se, no inciso 11 do art . 3º do projeto, a 

expressão "mesmo Ministério" por "mesmo órgão", 

EMENDA Nº 5 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art . 4º, 

rando-se os demais: 

renume-

"Art. 4º - A retroatividade prevista no art . 2º apli-

ca-se à manutenção dos créditos relativos aos insumos em­

pregado s na industrialização de máquinas e implementos a­

grícolas beneficiados com a isenção de que trata a Lei nº 

8.191, de 11 de junho de 1991." 

EMENDA Nº 6 

Acrescente -se ao projeto o seguinte art. 5º, 

rando-se os demais: 

renume-

"Art. 5º - Com vistas ao cumprimento da Lei de Dire-

trizes Orçamentárias, o Poder Executivo . -enVlara ao Con-

gresso Nacional projeto de lei especificando o montante da 

renúncia fiscal decorrente das isenções previstas nesta 

lei, bem como as despesas que serão automaticamente anula-

das." 

Sala da Comissão, em 

De DUTRA 

l 

/ 

Deputado 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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PROJETO DE LEI NO 2.477-B, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final do Projeto de Lei nO 2.477-A/92, 

apresentada pelo Relator, Deputado Nilson Gibson. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz NonO, Jesus Tajra e Sigmaringa 

Seixas - Vice-Presidentes, José Luiz Clerot, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Messias GÓis , 

Vilmar Rocha, João de Deus Antunes, Osvaldo Melo, Ptisco "'ana, Benedito de Figue~ 

redo, Dércio Knop, Helvécio Castelo, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, José 

Dirceu, José Genoino, Gastone Righi, Nelson Trad, Benedito Domingos, Reditário 

Cassol, Tony Gel, José Maria Eymael, Tarcisio Delgado, Chico Amaral, Everaldo de 

Oliveira, José Falcão, Nelson Morro, Sérgio Cury, Agostinho Valente, Cleonâncio Fonse­

ca, Getúlio Neiva e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 24 de março de 1993 

--

Deputado NIL GIBSON 

Relator 
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Em ..A Cf de junho de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

comunico a Vossa Excelência, para que se digne le­

var ao conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal 

aprovou o substitutivo dessa Casa ao Projeto de Lei do Senado 

n ll 410, de 1991 (PL n ll .477-C , de 1992 , nessa Casa), que "resta­

belece o incentivo fiscal que menciona e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

u? 
SENADOR CARLOS PATROcíNIO 

Primeiro Secretário, 
I 

... o 

em exerClClO 

---~-------:--~ ..... ~ ~ r 

• -.- A R Q [] I V E - S E 

J1:0
E ,) .;2J / O 

. r:. ·· a Mesa Secre ri J - U ~ _ _ 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jvj. 
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Senhor Presidente 

EmA Y de julho de 1993 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado a Mensagem 

nO 411, de 1 G93 , na qual comunica haver vetado parcialmente o Projeto de Lei do Senado nO 

410, de 1991 (PL n° 2.477, de 19G2, nessa Casa), que "restabelece o incentivo fiscal que 

menciona e dá outras providências" . 

Esta Presidência, devendo convocar sessão conjunta para leitura da 

Mensagem e demais formalidades previstas no art . 104 do Regimento Comum, solicita a Vossa 

Excelência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacional que integrarão a 

Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em ane'(o, autógrafo 

do Projeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO or .rVEJRA 

DO. Presidente da Câmara dos Deplltados 

dbbl. 

,( . 

7 

~ ~/ -
rU~mERTO L CENA 
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Restabelece o incentivo fiscal que men­
ciona e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - É restabelecida a manutenção e uti l ização do 
crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI , relativo aos 
insumos empregados na industrialização de veículos de transporte cole­
tivo de passageiros e de seus chassis com motor e carroçaria, de que 
tratam o art. 2 2 do Decreto-Lei n 2 1.662, de 2 de fevereiro de 1979, e 
o art. 2 2 do Decreto-Lei n 2 1 .682 , de 7 de maio de 1979. 

Art. 2 2 - Os efeitos do disposto no artigo anteri or re­
troagem a 5 de outubro de 1990. 

Art. 3 2 - É restabelecida a isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI : 

I - quando se tratar de casas e edificações pré-fabri­
cadas, bem como os componentes relacionados pelo órgão competente do 
Poder Executivo, que se destinem à montagem desses produtos e sejam 
fornecidos diretamente pela indústria de edificações pré-fabricadas; 

1 1 - quando se tratar de preparações, vigas e os b l ocos 
de concreto, inclusive os pré-moldados, bem como as estruturas metáli­
cas, relacionadas ou definidas pelo mesmo órgão , destinaqos a aplica­
ção em obras hidráulicas ou de construção civ i l . 

Art . 4 2 - A retroatividade previ sta n o art . 2 2 aplica­
se à manutenção dos crédi tos relativos aos i nsumos e mpregados na i n­
dustria l ização de máquinas e implementos agrí co l as benefici ados c om a 
isenção de que trata a Lei n 2 8.191, de 11 de j unho de 1 991 . 

Art. 5 2 - Com vistas ao cumpr i mento da Le i de Diretri ­
zes Orçamentárias, o Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional 
projeto de lei especificando o montante da renúncia fiscal decorrente 
das isenções previstas nesta Lei, bem como as despesas que serão au­
tomaticamente anuladas . 

Art. 6 2 - Esta Le i entra em v i gor na data de sua publi -
cação . 

Art. 7 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~ ~ DE JUNHO DE 1 99 3 

SENAD 

dbb/. 
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Mensagem n° 411 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente, o Projeto de Lei n° 410, de 1991 (n° 2.477/92, na 
Câmara dos Deputados), que "Restabelece o incentivo fiscal que menciona e dá outras 
providências" . 

Ouvido, assim o Ministério da Fazenda fundamentou os vetos aos dispositivos a 
seguir transcritos: 

Art. 2° 

"Art. 2° Os efeitos do disposto no artigo anterior retro agem a 5 de outubro de 
1990. " 

Razões do veto 

"O dispositivo em análise preceitua que os efeitos do disposto no art. 1° do projeto -
que restabelece o incentivo fiscal consistente no direito à manutenção e utilização do 
crédito do IPI relativo aos insumos empregados na industrialização de ônibus, seus chassis 
com motor e respectivas carroçarias - retroagem a 5 de outubro de 1990. 

Afigura-se inconveniente e desaconselhável a retroatividade preconizada, tendo em 
vista o longo período de tempo já decorrido desde a revogação dos incentivos fiscais de 
natureza setorial, não confrrmados por lei dentro do prazo de dois anos após a promulgação 
da Constituição (art. 41, § 1°, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias). 

Por outro lado, o efeito retroativo atribuído ao restabelecimento efetuado pelo art. 1 ° 
do projeto não faz distinção entre os contribuintes que suportam o ônus financeiro da perda 
do incentivo, sem reajustar os preços dos veículos de sua fabricação, e aqueles que 
incluíram tal ônus no preço de seus produtos, para transferência do mesmo aos adquirentes. 
Nesse último caso, a concessão do benefício com eficácia retroativa permitiria que os 
fabricantes se locupletassem, sem contemplar os reais destinatários da medida - os 
adquirentes dos veículos em foco -, que foram onerados na aquisição desses veículos pela 
inclusão, em seu preço, do custo correspondente ao IPI que incidiu sobre os insumos 
empregados em sua industrialização. 

Finalmente, a retroatividade sugerida, ao cobrir período de tempo tão dilatado, 
poderá ensejar reivindicações de atualização monetária do crédito restabelecido, mediante 
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FI. 2 da Mensagem n° 411, de 6.7.93. 

demandas judiciais. Em que pese a ausência de lei autorizativa da correção monetária dos 
créditos do IPI, não se pode descartar a possibilidade de que o Judiciário acolha semelhante 
pretensão, em virtude da perda do valor real de tais créditos decorrentes da inflação 
acumulada em quase três anos, o que acarretaria efeitos desastrosos para o Tesouro 
Nacional. 

Propõe-se, portanto, a veto do aludido art. 2°, por contrariar o interesse público." 

, 
"Art. 3° E restabeleci da a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI: 

I - quando se tratar de casas e edificações pré-fabricadas, bem como os componentes 
relacionados pelo órgão competente do Poder Executivo, que se destinem à montagem 
desses produtos e sejam fornecidos diretamente pela indústria de edificações pré-fabricadas; 

II - quando se tratar de preparações, vigas e os blocos de concreto, inclusive os pré­
moldados, bem como as estruturas metálicas, relacionadas ou definidas pelo mesmo órgão, 
destinados a aplicação em obras hidráulicas ou de construção civil." 

Razões do veto 

"A isenção do IPI cujo restabelecimento é proposto neste dispositivo tomou-se 
inócua, tendo em vista que as alíquotas dos produtos aí relacionados foram reduzidas a zero 
pelos Decretos nOs 551, de 29 de maio de 1992, e 649, de 11 de setem bro de 1992, medidas 
que acarretam efeitos idênticos aos da isenção." 

"Art. 4° A retroatividade prevista no art. 2° aplica-se à manutenção dos créditos 
relativos aos insumos empregados na industrialização de máquinas e implementos agrícolas 
beneficiados com a isenção de que trata a Lei n° 8.191 , de 11 de junho de 1991." 

Razões do veto 

"Dispositivo igualmente inócuo, já que aí se propõe a retroatividade da manutenção 
dos créditos do IPI relativos aos insumos empregados na industrialização de máquinas e 
implementos agrícolas, beneficiados pela isenção prevista na Lei n° 8.191, de 11 de junho 
de 1991. A manutenção dos créditos é benefício acessório, complementar ao da isenção do 
IPI. Inexistindo menção. no dispositivo em anexo, à eficácia retroativa da isenção, a 
referência à retroatividade da manutenção é totalmente destituída de sentido, uma vez que, 
ocorrendo o pagamento do imposto, resulta inevitável o crédito do IPI relativo aos insumos, 
por força do princípio constitucional da não-cumulatividade. " 
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Fi. 3 da Mensagem n° 411, de 6.7.93. 

Art. 5° 

"Art. SO Com vistas ao cumprimento da Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Poder 
Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de lei especificando o montante da 
renúncia fiscal decorrente das isenções previstas nesta Lei, bem como as despesas que serão 
automaticamente anuladas." 

Razões do veto 

"Dispositivo também inócuo, pois o que a Lei de Diretrizes Orçamentárias exige é a 
prévia avaliação da perda de receita antes da aprovação de qualquer incentivo fiscal, 
resultando inútil a estimativa feita lia posteriori" , quando já concedido o incentivo, ocasião 
em que a mencionada estimativa não poderá mais influir na tomada de decisão do 
Congresso sobre a instituição do benefício fiscal." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 6 de julho de 1993. 
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VETO PARCIAL - Mensl 193-CN 
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- art. 3° 
- art. 4° 
- art. 5° 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

• PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 



• 

PS-GSE/~O~ /93 Brasília, em oS de abril de 1993. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que se digne 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que · a Câmara dos 

Deputados aprovou, com emendas, o Projeto de Lei dessa Casa n
Q 

2.477-C, de 1992 (n Q 410, de 1991, na origem), que "restabelece o 

incentivo fiscal que menciona e dá outras providências" 

Atenciosamente, 

., ' . .,. . 
Primeiro-Secretario, em exe rCi CiO 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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EMENDAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI N2 2.477-C, DE 1992, do 
Senado Federal (PLS 410/91 na Casa de 
origem) que "restabelece o incentivo 
fiscal que menciona e dá outras 
providências". 

EMENDA NQ 1 

Acrescente-se ao projeto 
renumerando-se os subseqüentes: 

o seguinte art. 

"Art. 22 Os efeitos do disposto no artigo anterior 
retroagem a 5 de outubro de 1990." 

EMENDA N2 2 

Inclua-se o seguinte art. 3 2 , renumerando-se os demais: 

"Art. 3 Q É restabelecida a isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI: 

I Quando se tratar de casas e edificações pré-
fabricadas, bem como os componentes relacionados pelo órgão 
competente do Poder Executivo, que se destinem à montagem 
desses produtos e sejam fornecidos diretamente pela 
indústria de edificações pré-fabricadas; 

I I Quando se tratar de preparaçoes, vigas e os 
blocos de concreto, inclusive os pré-moldados, bem como as 
estruturas metálicas, relacionadas ou definidas pelo mesmo 
órgão, destinados a apl icação em obras hidrául icas ou de 
construção civil." 

Acrescente-se 
renu~erando-se os demais: 

EMENDA N2 3 

ao projeto o seguinte art. 

"Art. 4 2 A retroatividade prevista no art. 2º aplica­
se à manutenção dos créditos relativos aos insumos 
empregados na industrialização de máquinas e implementos 
agrícolas beneficiados com a isenção de que trata a Lei n Q 

8.191, de 11 de junho de 1991." 



EMENDA NQ 4 

Acrescente-se ao 
renumerando-se os demais: 

projeto o seguinte art. 

"Art. 5 12 Com vistas ao cumprimento da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, o Poder Executivo enviará ao Congresso 
Nacional projeto de lei especificando o montante da renúncia 
fiscal decorrente das isenções previstas nesta Lei, bem como 
as despesas que serão automaticamente anuladas." 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em or de abril de 1993. 
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(Concedendo isenção do IPI aos insumos empregados na industrialização de vejculos 
de transporte coletivo de passageiros e de seus chassis com motor e carroçaria). 

ANDAMENT O 

COMISSCES 
PO O E I; Hnl'v1lNATlVO 

Artigo 24, Inciso 11 
(Res. 17/89) 

16.03.92 

01.04.92 

01.04.92 

08.04.92 

C Dl 20.48 .0018.8 

MESA 
Despacho: As Comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e 

Redação (ART. 54) - ART. 24,II). 

PLENJ!:RIO 
E lido e vai a imprimir. 

DCN 17.03.92, pág.4038, cal. 01. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. GERMANO RIGOTTO. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 01. a 07.04.92. 

DCN Oi fl2~J.'l:s ..... p5g .51:~ ..... col; ... }~2~ 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Foram apresentadas duas (02) emendas assim distribuidas: 01, pelos Deps. 

LUIZ ROBERTO PONTE e VICTOR FACCIONI ei 01, Pelo Dep. FERNANDO FREIRE. 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 
(PLS N9 410/91) 

(SEN. PEDRO SIMON e DARIO PEREIRA 
- PMDB/RS) 

Sancionado ou promulgado 

Pub licado no Diário Oficial de 

Vetado 
~------

Razões do ve to-pub licadas no 



ANDAMENT O 

23 .06. 92 

24.06.92 

06.08.9 2 

06.08.92 

12.08.92 

04.11.92 

02.12.92 

PL. 2 .4 77/92 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. GERMANO RIGOTTO , pela adequação orça- -"' ~- ';ri":l 
~ .. -- ~ . I e no mérito, pela aprovaçao 

com emendas ; e pela aprovação das e mendas apresentadas na Comissão. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. GERMANO RIGOTTO, rela adequação orçamentária e , no me­

rito, pela aprovação com emendas; e pela aprovação das emendas aprese ntadas na comissão. 

(PL. N<? 2 . 477-A/9l) DCN.,.9::\- 10 -:t I '3~. páo.! 5 .. L60. colo Q .~ 

OCN.0.4 'O ~ I '12 . r:J(.j · I tb <1 ~ col..~..e2 ..... ... _ .. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ1\O 

Distribuido ao relator, Dep . NILSON GIBSON. 

DCN . r:Hj . . .- -.-.. . . - _ .. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ1\O 

Prazo para apresentação de emendas: 06 a 12.08.92 

rn i 00 ' O~ I ~.2 . p áq. J1~2~ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ1\O 

Não foram apresentadas emendas . 

. . pág .. o ••• 0 •• 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ1\O 

col 

cal Q I - ,---._-_ ... _---

co l. 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep . NILSON GIBSON , pela constituc iona lidade , 

juridicidade e técnica legislativa , com eme ndas . 

MESA (ARTIGO 24, INCISO I DO RI) 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação , pela adequação o rçamentá­

ria e, no mérito, pela aprovação, com emendas e pela aprovação das emendas apresentadas na Comissão; e , da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla-

tiva, com emendas . 
(PL.2.477-B/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

éE L . Seção de Sinopse PROJETON92.477/92 Continuação fls. 02 

ANDAMENTO 

04.12.92 

14.12.92 

24.03.93 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI ), de 04 a 10.12.92. 

MESA 

OF.SGM-P/1542/92, a CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, nos termos 

do art. 58, § 49 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. Nilson Gibson. 

(PL 2.477-C/92). 

CDI 20 . 48 . (~)20.O . INOV 184) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL DAS EMENDAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 

DE LEI NQ 2.477-C, DE 1992 (PLS nQ 410/91 na Casa 

EMENDA NQ 1 

EMENDAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO 
DE LEI NQ 2.477-C, DE 1992, do Senado Fe­
deral (PLS 410/91 na Casa de Origem) que 
"restabelece o incentivo fiscal que men­
ciona e dá outras providências". 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 2Q, renume­

rando-se os subseqüentes: 

"Art. 2Q - Os efeitos do disposto no artigo anterior 

retroagem a 5 de outubro de 1990." 

EMENDA NQ 2 

Inclua-se o seguinte art. 3Q, renumerando-se os de-

mais: 

"Art. 3Q - É restabelecida a isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI: 

I quando se tratar de casas e edificações 

pré-fabricadas, bem como os componentes relacionados pelo 

órgão competente do Poder Executivo, que se destinem à mon­

tagem desses produtos e sejam fornecidos diretamente pela 

indústria de edificações pré-fabricadas; 

11 - quando se tratar de preparações, vlgas e os blocos 

de concreto, inclusive os pré-moldados, bem como as estru­

turas metálicas, relacionadas ou definidas pelo mesmo 

gão, destinados a aplicação em obras hidráulicas ou 

GER 3. 17.23 .004·2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

construção civil." 

EMENDA Nº 3 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 4º, 

rando-se os demais: 

renume-

"Art. 4º - A retroatividade prevista no art. 2º apli-

ca-se à manutenção dos créditos relativos aos lnsumos em­

pregados na industrialização de máquinas e implementos a­

grícolas beneficiados com a isenção de que trata a Lei nº 

8.191, de 11 de junho de 1991." 

EMENDA Nº 4 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 5º, 

rando-se os demais: 

renume-

"Art. 5º - Com vistas ao cumprimento da Lei de Dire -

trizes Orçamentárias, o Poder Executivo enviará ao Congres­

so Nacional projeto de lei especificando o montante da re­

núncia fiscal decorrente das isenções previstas nesta l ei , 

bem como as despesas que serão aut aticamente anuladas." 

Sala da Comissão, em 24 de arço de 1993 

Deputado 

Relator 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇ~Ô '~:" '" ~~t>o 

t , 'J .,::.li;t .' !SI 

PROJETO DE LEI NO 2.477-B. DE 1992 

REDAÇAo FINAL 

~r ... , ~ ~ 

, ~~'Í~ • -
o . - • :1;. 

t .1/ . 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final do Projeto de Lei nO 2.477-A192, 

apresentada pelo Relator, Deputado Nilson Gibson. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz NonO, Jesus Tajra e Sigmaringa 

Seixas - Vice-Presidentes, José Luiz Clerot, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Messias Góis, 

Vilmar Rocha, João de Deus Antunes, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Benedito de Figuei­

redo, Dércio Knop, Helvécio Castelo, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, José 

Dirceu, José Genofno, Gastone Righi, Nelson Trad, Benedito Domingos, Reditário 

Cassol, Tony Gel, José Maria Eymael, Tarcfsio Delgado, Chico Amaral, Everaldo de 

Oliveira, José Falcão, Nelson Morro, Sérgio Cury, Agostinho Valente, Cleonâncio Fonse­

ca, Getúlio Neiva e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 24 de março de 1993 

(~ 

Deputado NILSI 

Relator 


